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PARECER JURÍDICO 

 

Assunto :  PROJETO DE LEI Nº 600/2015 - 04 de agosto de 2015 

 

“DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA POLUIÇÃO 

ATMOSFÉRICA NO MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

Interessado:  Presidente da Câmara Municipal de Cruzália. 

 

  PERGUNTA 

 

 Consulta-nos a Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Cruzália sobre a juridicidade da Projeto de Lei nº 600/2015. 

  

  RESPONDEMOS 

  

A presente proposição dispõe sobre apoiar o Governo Estadual 

no programa de controle da poluição atmosférica e de gases de efeito estufa, 

incluindo as emissões veiculares, participando das campanhas contra a fumaça 

preta, Operação Inverno e das demais iniciativas públicas na defesa da 

qualidade do ar.  

 

A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA/1988 estabelece o direito da população de 

viver em um ambiente ecologicamente equilibrado, caracteriza como crime 

toda ação lesiva ao meio ambiente, determina a exigência de que todas as 

unidades da Federação tenham reserva biológica ou parque nacional e todas 

as indústrias potencialmente poluidoras apresentem estudos sobre os danos 
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que podem causar ao meio ambiente. Ainda se faz necessário eaborar leis que 

regulamentem os dispositivos constitucionais. 

A Resolução CONAMA nº 005/89 institui o PRONAR – Programa Nacional de 

Controle da Qualidade do Ar. 

A Resolução CONAMA nº 18/86 estabelece o PROCONVE – Programa de 

Controle do Ar por Veículos Automotores. 

A Resolução CONAMA nº 008/90 estabelece o limite máximo de emissão de 

poluentes do ar (padrões de emissão) em fontes fixas de poluição. 

 

RESOLUÇÃO No 436, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Art. 1o Estabelecer os limites máximos de emissão de poluentes 

atmosféricos para fontes fixas instaladas antes de 2 de janeiro de 2007 

ou que solicitaram Licença de Instalação-LI anteriormente a essa data. 

 § 1o Os limites são fixados por poluente e por tipologia de fonte 

conforme estabelecido nos Anexos I a XIII desta Resolução.  

§ 2o As determinações a serem observadas para a realização do 

monitoramento das emissões atmosféricas e na elaboração de relatórios 

encontram-se no Anexo XIV desta Resolução.  

Art. 2o Para o estabelecimento dos limites de emissão de poluentes 

atmosféricos foram observadas as seguintes premissas:  

I - o uso do limite de emissões como um dos instrumentos de controle 

ambiental, cuja aplicação deve ser associada a critérios de capacidade de 

suporte do meio ambiente onde se encontra o empreendimento; 

 II - o estabelecimento de limites de emissão deve ter como base 

tecnologias ambientalmente adequadas, abrangendo todas as fases, 

desde a concepção, instalação, operação e manutenção das unidades bem 

como o uso de matérias primas e insumos; 

 III - adoção de tecnologias de controle de emissão de poluentes 

atmosféricos técnica e economicamente viáveis e acessíveis e já 

desenvolvidas em escala que permitam sua aplicação prática;  
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IV - possibilidade de diferenciação dos limites de emissão, em função do 

porte, localização e especificidades das fontes de emissão, bem como das 

características, carga e efeitos dos poluentes liberados; e  

V - informações técnicas e mensurações de emissões efetuadas no País 

bem como o levantamento bibliográfico do que está sendo praticado no 

Brasil e no exterior em termos de fabricação e uso de equipamentos, 

assim como exigências dos órgãos ambientais licenciadores. 

 

Os poluentes lançados na atmosfera sofrem o efeito de processos 

complexos, que determinam a concentração do poluente no tempo e no 

espaço.  Assim, a mesma emissão, sob as mesmas condições de lançamento 

no ar, pode produzir concentrações diferentes no mesmo lugar, dependendo 

das condições meteorológicas presentes (velocidade e direção dos ventos, 

umidade do ar, regime de chuvas, etc). 

 

 O projeto de lei esta em consonância com a legislação 

Constitucional, Estadual e Municipal.  

Do ponto de vista legal e constitucional não existe nenhum 

óbice à sua aprovação ficando, entretanto sujeito ao exame do mérito pelos 

nobres vereadores.  

  

Assim, entendemos que referido projeto deverá receber 

parecer favorável  á sua  aprovação.  

  

É o nosso parecer, s.m.j. 

 Cruzália, 18  de  Agosto de 2.015. 

 

____________________________________________ 

FERNANDES BARATELA 
Advogado OAB/SP 251.575 


